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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.817, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera,  a  contar  de 6 de fevereiro
de 2023,  Eduardo Rocha Santos, do
cargo em comissão de Coordenador
de  Infraestrutura,  Segurança  e
Trânsito,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura,
Segurança e Trânsito – SMPOP.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado, a  contar de 6 de fevereiro de 2023, Eduardo Rocha Santos, do
cargo  em  comissão  de  Coordenador  de  Infraestrutura,  Segurança  e  Trânsito  –  nível
hierárquico CC-1B, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Segurança e Trânsito
– SMPOP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 2 de fevereiro de 2023.

Eduardo Bonotto,

Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 06/02/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 19.818, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, a contar de 6 de fevereiro
de 2023, Carla Rocha Iann, do cargo
em  comissão  de  Assessora,  lotada
no Gabinete do Prefeito – GAP.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada, a contar de 6 de fevereiro de 2023, Carla Rocha Iann,
do cargo em comissão de Assessora – nível  hierárquico CC-3, lotada  no Gabinete do
Prefeito – GAP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 3 de fevereiro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 06/02/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 19.819, 3 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera  Códigos  dos  Recursos
Orçamentários  no  Orçamento  Geral
do Município de São Borja de dotação
já existente.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50,
inciso  VIII,  e  nos  termos  do  artigo  31,  inciso  I,  alínea  c,  ambos  da  Lei  Orgânica  do
Município,

Considerando  a  Portaria  Conjunta  STN/SOF  nº  20/2021,  que
“Estabelece a padronização das fontes ou destinações de recursos a ser observada no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  710/2021,  que
“Estabelece a  classificação  das  fontes  ou  destinações  de recursos  a  ser  utilizada  por
Estados, Distrito Federal e Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  925/2021,  que
“Dispõe sobre a classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por
Estados, Distrito Federal e Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  1.141/2021,  que
“Dispõe sobre a classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por
Estados, Distrito Federal e Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  1.445/2022,  que
“Dispõe sobre a classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por
Estados, Distrito Federal e Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  1.566/2022,  que
“Dispõe sobre a classificação das fontes ou destinações de recursos s ser utilizada por
Estados, Distrito Federal e Municípios.”; 

Considerando os artigos 27 e 28, da Lei Municipal nº 5.916, de 17 de
outubro de 2022, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária
de 2023 e dá outras providências.”;

Considerando  o  artigo  9º,  da  Lei  Municipal  nº  5.945,  de  15  de
dezembro de 2022, que “Estima receita e fixa despesa do Município de São Borja para o
exercício financeiro de 2023, e dá outras providências.”;

Considerando o Memo nº 208/2023/S/CMV/SB, de 2 de fevereiro de
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2023, protocolado sob o nº 2566/2023, em 2 de fevereiro de 2023 e recebido no dia 3 de
fevereiro;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  alteração  nas  estruturas
orçamentárias  –  Lei  Municipal  nº  5.945,  de 15  de dezembro  de 2022 –  dos
Códigos dos Recursos Orçamentários,  no Orçamento Geral  do Município,  na seguinte

programação:

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

164 GESTÃO DE BENEFÍCIOS SOCIOAASSISTENCIA 

2.292 Manut. Ativ. Fund. Munic. de Assist. Social 

3.3.90.30.00.00.00.0
0.1662

(41913) Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.0
0.1662

(41916) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita

3.3.90.33.00.00.00.0
0.1662

(41918) Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.36.00.00.00.0
0.1662

(41917) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.0
0.1662

(41915) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.0
0.1662

(41914) Equipamentos e Material Permanente

Art. 2º. As alterações, referidas no artigo 1º, estabelecidas através da Portaria
Conjunta STN/SOF nº 20/2021 e da Portaria Conjunta ME/SEF/STN nº 710/2021 e suas
alterações, terão como finalidade as adequações necessárias nas seguintes programações
do Orçamento Geral do Município:

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

164 GESTÃO DE BENEFÍCIOS SOCIOAASSISTENCIA 

2.292 Manut. Ativ. Fund. Munic. de Assist. Social 

3.3.90.30.00.00.00.0
0.1660

(41913) Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.0
0.1660

(41916) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita

3.3.90.33.00.00.00.0
0.1660

(41918) Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.36.00.00.00.0
0.1660

(41917) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.0
0.1660

(41915) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.0
0.1660

(41914) Equipamentos e Material Permanente

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 3 de fevereiro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 06/02/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 19.820, 3 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe  sobre  o  Remanejamento  de
Dotações  entre  Órgãos  e  Unidades
Orçamentárias, na forma que especifica.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso VIII, e
nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando o inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal;

Considerando o inciso II, do § 2º, do artigo 26, da Lei Municipal nº 5.945, de 15
de dezembro de 2022, que “Estima receita e fixa despesa do Município de São Borja para o exercício
financeiro de 2023, e dá outras providências.”;

Considerando o Memo nº 212/2023/DEOM/SMPOP, de 3 de fevereiro de 2023,
protocolo nº 2712/2023, enviado e recebido em 3 de fevereiro de 2023;

DECRETA:

Art. 1º. Fica remanejado entre os Órgãos e Unidades Orçamentárias o
valor  global  de  R$  79.000,00  (setenta  e  nove  mil  reais),  atendendo  a  seguinte
programação:

14 SEC. MUN. DE DESENV. ECONÔM., INOV. E DESBUROCRAT. 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

04 ADMINISTRAÇÃO

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

153 GESTÃO DE TECNOLOGIAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática 

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (174) Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (175) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00.1500 (3803) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.000,00

4.4.90.30.00.00.00.00.1500 (40014) Material de Consumo 1.000,00

4.4.90.40.00.00.00.00.1500 (3010) Serv. de Tecnol. da Informação e Comunicação 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.1500 (176) Equipamentos e Material Permanente 70.000,00
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Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recursos para o seu atendimento o
remanejamento entre órgãos e Unidades Orçamentárias, no valor global de R$ 79.000,00 (setenta e
nove mil reais), das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

04 ADMINISTRAÇÃO

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

153 GESTÃO DE TECNOLOGIAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática 

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (174) Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (175) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00.1500 (3803) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.000,00

4.4.90.30.00.00.00.00.1500 (40014) Material de Consumo 1.000,00

4.4.90.40.00.00.00.00.1500 (3010) Serv. de Tecnol. da Informação e Comunicação 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.1500 (176) Equipamentos e Material Permanente 70.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 3 de fevereiro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 06/02/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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SMPOP
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 01

Pregão Eletrônico n° 002/2023/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço global. Modo de disputa: aberto. Objeto:
Aquisição e instalação de aparelhos de academia de ginástica ao ar livre, que se localizará na Rua Itajaí, nº
1157, anexa ao ESF 02 e à Praça general Vargas, no Município de São Borja, em execução ao Convênio do
Ministério  da  Cidadania  nº  930741/2022.  Data  da  sessão:  17/02/2023,  às  08h30min.  Local:  Portal  de
Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima,
poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/02/2023. Michelly Janner Martins Cherobini –
Secretária de Planejamento, em substituição.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 003/2023/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto:
Registro de preços de medicamentos, destinados à distribuição nas Farmácias Básicas do Município. Data da
sessão:  15/02/2023,  às  08h30min.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas
através  dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 03/02/2023. Michelly Janner Martins Cherobini –
Secretária de Planejamento, em substituição.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO N° 01
Pregão Presencial n° 001/2023/PRP/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Objeto: Registro de preços de
gêneros  alimentícios.  Entrega  dos  envelopes  01  e  02,  da  proposta  e  da  documentação  de  habilitação
encerrar-se-á  às  08h30min  do  dia  16/02/2023.  A abertura  dos  envelopes  iniciará  às  09  horas  do  dia
16/02/2023. Informações e Edital nos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com, no
site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/02/2023. Michelly Janner Martins
Cherobini – Secretária de Planejamento, em substituição.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de licitação nº 001/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de serviço de publicidade para
divulgação dos projetos, programas, eventos, campanhas e notícias consideradas relevantes à população,
relacionadas à administração municipal,  as quais compreendem órgãos públicos municipais, Gabinete do
Prefeito, informativo de eventos, assinatura de convênios e prestações de contas, quando da necessidade.
Contratada: TÂNIA MARIA FRAGOSO FALCÃO ME – CNPJ Nº 11.482.442/0001-38.  Valor estimado: R$
51.255,50 (cinquenta e um mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). Rubrica: (34)
3.3.3.9.0.39.00.00.00. Base legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93. São Borja - RS, 26 de janeiro de 2023.
Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de licitação nº 002/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de serviço de publicidade para
divulgação dos projetos, programas, eventos, campanhas e notícias consideradas relevantes à população,
relacionadas à administração municipal,  as quais compreendem órgãos públicos municipais, Gabinete do
Prefeito, informativo de eventos, assinatura de convênios e prestações de contas, quando da necessidade.
Contratada: ANDRES EDITORA JORNALÍSTICA LTDA ME – CNPJ Nº 07.759.909/0001-77. Valor estimado:
R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). Rubrica: (34) 3.3.3.9.0.39.00.00.00. Base legal: art. 25, caput, da Lei
8.666/93. São Borja - RS, 26 de janeiro de 2023. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de licitação nº 003/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Prestação de serviços de publicações legais
em âmbito nacional,  de editais de licitações, dispensas, inexigibilidades, extratos de contratos, editais de
chamamentos públicos, entre outros, expedidos pelos Município de São Borja/RS. Contratada: IMPRENSA
NACIONAL – CNPJ Nº 04.196.645/0001-00. Valor estimado: R$ 53.320,40 (cinquenta e três mil e trezentos e
vinte  reais  e  quarenta  centavos).  Rubrica:  (34)  3.3.3.9.0.39.00.00.00.  Base  legal:  art.  25,  caput,  da  Lei
8.666/93. São Borja - RS, 02 de fevereiro de 2023. Michelly Janner Cherobini – Secretária de Planejamento,
em substituição.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de licitação nº 004/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Prestação de serviço de publicidade legal, com
jornal de triagem semanal no âmbito do Município de São Borja-RS, pertinente a publicação de editais de
licitações, contratos, prestação de contas e outros, pelo período de 12(doze) meses. Contratada: ANDRES
EDITORA JORNALÍSTICA LTDA ME – CNPJ nº 07.759.909/0001-77. Valor estimado: R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais). Rubrica: (34) 3.3.3.9.0.39.00.00.00. Base legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93. São Borja - RS, 02
de fevereiro de 2023. Michelly Janner Cherobini – Secretária de Planejamento, em substituição.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 001/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Dispensa de Licitação para contratação do Serviço
Social do Comércio - SESC/RS, para realização do "56º Concurso de Músicas para o Carnaval - Apparício
Silva Rillo". Contratada: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - CNPJ Nº 03.575.238/0001-33. Base
legal:  Lei  8.666/1993,  Art.  24,  XII.  Valor:  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais).  Rubrica:
11.03.2.204.3.3.50.41.99.00.00.00.01.0001. São Borja - RS, 26 de janeiro de 2023. Caroline Cogo Contreira –
Secretária de Planejamento.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 002/2023/SMPOP/DCL. Objeto: Prestação de serviços de publicações legais em
âmbito  estadual,  de  editais  de  licitações,  dispensas,  inexigibilidades,  extratos  de  contratos,  editais  de
chamamentos públicos, entre outros, expedidos pelo Município de São Borja. Contratada: PROCERGS - CIA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CNPJ Nº 87.124.582/0001-
04. Base legal: Lei 8.666/1993, Art. 24, VII. Valor estimado: R$ 85.960,00 (oitenta e cinco mil e novecentos e
sessenta reais). Rubrica: 3.3.90.39.90.00.00.00. São Borja - RS, 02 de fevereiro de 2023. Michelly Janner
Cherobini – Secretária de Planejamento, em substituição.


